
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 226 de 2004

EMENDA MODIFICATIVA

Institui o Programa Nacional de Microcrédito
Produtivo Orientado - PNMPO e altera dispositivos
da Lei no 8.029, de 12 de abril de 1990, que trata do
apoio ao desenvolvimento de micro e pequenas
empresas, da Lei no 9.311, de 24 de outubro de
1996, que institui a Contribuição Provisória sobre
Movimentação ou Transmissão de Valores e de
Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF,
da Lei no 9.872, de 23 de novembro de 1999, que
trata do Fundo de Aval para a Geração de Emprego
e Renda - FUNPROGER, da Lei no 10.194, de 14
de fevereiro de 2001, que dispõe sobre a instituição
de Sociedades de Crédito ao Microempreendedor, e
da Lei no 10.735, de 11 de setembro de 2003, que
dispõe sobre o direcionamento de depósitos à vista
captados pelas instituições financeiras para
operações de crédito destinadas à população de
baixa renda e a microempreendedores, e dá outras
providências.

Dê-se nova redação ao §4º do art. 1º da Medida
Provisória, acrescentando-se, em conseqüência, o seguinte art. 11-A:

“Art. 1º ....................................................................

....................................................................................................................

§4º São recursos destinados ao PNMPO os provenientes

do Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT, da parcela dos recursos de

depósitos à vista destinados ao microcrédito, de que trata o art. 1º da Lei n.º

10.735, de 11 de setembro de 2003, e da captação direta de depósitos de

poupança pelas instituições de microcrédito produtivo orientado definidas nos

termos do §6º do art. 1º.” (NR)



Art. 11-A. Suprima-se o inciso V do art. 1º da Lei

n.º10.194, de 14 de fevereiro de 2001.

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 2004

___________________________________
Dep. Fernando Coruja

PPS/SC

 
 
 
 
 

 JUSTIFICAÇÃO

A presente Emenda visa permitir que as instituições de
microcrédito produtivo orientado captem recursos de poupança junto ao público
para financiar o microcrédito empreendedor.

Atualmente, um dos principais entraves ao microcrédito é a
dificuldade de funding. Por um lado, o único canal de acesso, para as
empresas de microcrédito, ao R$ 1 bilhão do Fundo de Amparo ao Trabalhador
(FAT) destinados pelo governo para lastrear as operações de microcrédito é o
BNDES, que estabelece a exigência de garantias reais e teto de juros que
inviabilizam o empréstimo a essas empresas, cujas atividades de
acompanhamento permanente dos tomadores, análise de viabilidade,
assistência técnica e visitas periódicas dos agentes de créditos aos
empreendedores encarecem sua atividade.

Por outro lado,  as Sociedades de Crédito ao Microempreendedor
(SCM), que têm fins lucrativos mas só emprestam a microempreendedores,
não podem captar recursos do público.

Segundo a ABCred, de 1997 a 2001 o BNDES repassou apenas
R$ 40 milhões para o microcrédito, o que obrigou as instituições a buscarem
outras fontes de recursos, como prefeituras, governos estaduais e ONGs
internacionais. Em 2002 foram mais R$ 12 milhões e no ano passado não
houve liberações.

Sem garantia de funding, as instituições de microcrédito sem fins
lucrativos encolheram ou no mínimo cancelaram projetos de expansão. Há
necessidade de recursos, mas muitas entidades só podem emprestar o
dinheiro de operações quitadas. A situação das sociedades de crédito ao



microempreendedor (SCM) é mais crítica: começam a fechar as portas com
dificuldades de funding e ressentindo-se dos limites operacionais da legislação.
Não há estatísticas globais sobre o volume de recursos por elas emprestado,
mas calcula-se que só 2% dos microempreendedores estão sendo atendidos
em 1% do volume demandado, estimado em R$ 11 bilhões.

Pelo exposto, conto desde já com o opoio dos nobres pares a
esse importante dispositivo.


